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"Art. 9º Ao exercício, por no mínimo um ano, do mesmo
cargo em comissão ou função gratificada em órgãos integrantes
da Procuradoria-Geral Federal ou da Advocacia-Geral da União
serão conferidos até 10 pontos, assim discriminados:"

IV - o art. 11 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11 São consideradas atividades relevantes, para fins de
promoção por merecimento:

I - a participação, compreendendo toda a instrução e a ela-
boração do relatório final, como presidente de Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar instaurado no âmbito dos órgãos
integrantes da estrutura da Procuradoria-Geral Federal ou da Ad-
vocacia-Geral da União, sendo atribuído 1 ponto por processo
com relatório final em condições de se promover o julgamento,
até o limite total de 5 pontos;

II - a participação, na instrução ou na elaboração do relatório
final, como presidente de Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar instaurado no âmbito dos demais órgãos e entidades
da Administração Federal, sendo atribuído 0,5 ponto por processo
com relatório final, até o limite total de 5 pontos;

..........................................................................................................

§ 1º Será atribuído 0,5 ponto extra ao presidente da Comissão
de Processo Administrativo Disciplinar a que se refere o inciso I,
se os trabalhos forem concluídos dentro do prazo legal.

§ 2º A pontuação prevista nos incisos anteriores não será
conferida ao presidente de Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar que for substituído antes de finda a instrução do
processo, sendo atribuída ao substituto que atuar tanto na ins-
trução quanto na conclusão e elaboração do relatório final.

§ 3º Será atribuída apenas a metade dos pontos previstos no
inciso I e II ao presidente de Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar substituído após a instrução do processo, sen-
do igual metade conferida ao substituto que concluir e elaborar o
relatório final em condições de se promover o julgamento.

§ 4º A comprovação quanto à participação, na instrução ou
na elaboração do relatório final, como presidente de Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar de que tratam os incisos I e
II deverá ser feita por meio de declaração, no caso da Pro-
curadoria-Geral Federal, do titular da Adjuntoria de Consultoria
da PGF e quanto aos demais órgãos e entidades pelos titulares
das unidades responsáveis pelo acompanhamento das respectivas
atividades disciplinares."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir da promoção referente ao período
compreendido entre 1º de julho de 2009 a 31 de dezembro de 2009.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

PORTARIA No- 1.330, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Altera a Portaria nº 720, de 14 de setembro
de 2007, dispondo também sobre a oitava
revisão de seu anexo, e a Portaria nº 1.269,
de 11 de dezembro de 2009.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I, IV, V, VII e VIII do § 2º do art.
11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 720, de 14 de setembro de 2007, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"..................................................................................................

Art. 7º .......................................................................................

I - o sistema, destinado apenas a constituir um cadastro
permanente de interessados na remoção a pedido, estará dis-
ponível para a indicação de preferência dos interessados quanto à
alteração de lotação ou exercício independentemente do ofere-
cimento de vagas pela Administração;

II - as inscrições ocorrerão semestralmente, entre o 1º e o 10º
dia útil dos meses de janeiro e julho, salvo naqueles semestres
em que ocorrer o concurso de remoção a que se refere o art. 8º
desta Portaria, cujo resultado final, após efetivadas as remoções,
servirá para os fins previstos neste artigo;

III - as opções e as alterações relativas às propostas de
alteração de lotação ou exercício dar-se-ão unicamente por meio
eletrônico, dentro do prazo de inscrição, pelos respectivos for-
mulários disponibilizados no sistema;

..........................................................................................................

§ 1º O deferimento, a critério da Administração, das re-
moções de que trata este artigo deverá respeitar a redistribuição
equitativa do quantitativo de Procuradores Federais e integrantes
do quadro suplementar entre os órgãos de origem e de destino dos
respectivos interessados, inclusive, quando necessário, com pre-
juízo da ordem de classificação dos interessados, desde que de-
vidamente fundamentado o ato pela Procuradoria-Geral Federal.

...........................................................................................................

...........................................................................................................

Art. 10. As remoções a pedido previstas nos arts. 7º e 8º
desta Portaria observarão a ordem de classificação dos interes-
sados ou candidatos, com a ressalva prevista no § 1º do art. 7º.

..........................................................................................................

Art. 11. .....................................................................................

§ 1º ...........................................................................................

I - os requisitados, no caso da remoção prevista no art. 8º
desta Portaria, deverão apresentar-se nas novas unidades de lo-
tação ou exercício imediatamente após o término da requisição,
salvo se em localidade diversa, hipótese em que terão prazo de
quinze dias para trânsito;

...........................................................................................................

.........................................................................................................."

Art. 2º O art. 2º da Portaria nº 1.269, de 11 de dezembro de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Para fins de remoção a pedido em virtude de pro-
cesso seletivo e daquela prevista no art. 7º da Portaria PGF nº
720, de 2007, em relação ao benefício previsto nos dispositivos
revogados por esta Portaria, os seus efeitos permanecerão vi-
gentes em relação aos Procuradores Federais que, na data de
publicação desta Portaria, estejam lotados e em efetivo exercício
em localidades definidas como de difícil provimento, desde que
cumpridos os respectivos requisitos."

Art. 3º O Anexo da Portaria PGF nº 720, de 2007, passa a
vigorar com a redação constante no Anexo desta Portaria, que será
publicado apenas no Boletim de Serviço nº 53 da Advocacia-Geral da
União, de 31 de dezembro de 2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS

PORTARIA No- 414, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Estabelece as diretrizes, os objetivos gerais
e os procedimentos mínimos para a ela-
boração do Plano de Desenvolvimento e
Zoneamento Portuário - PDZ.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PORTOS, SUBSTITU-
TO, DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Cons-
tituição, o disposto no artigo 3º da Lei nº 11.518, de 5 de setembro de
2007, e em atendimento ao estabelecido no art. 30, da Lei nº 8.630,
de 25 de fevereiro de 1993, nos art. 3º e 7º, do Decreto n º 6.620, de
29 de outubro de 2009, e da Portaria SEP/PR n° 257, de 18 de
setembro de 2009, resolve:

Art. 1º - Estabelecer as diretrizes, os objetivos gerais e os
procedimentos mínimos para a elaboração do Plano de Desenvol-
vimento e Zoneamento Portuário - PDZ de cada Porto Organizado
Marítimo.

Parágrafo primeiro - O Plano de Desenvolvimento e Zo-
neamento Portuário - PDZ é instrumento de planejamento da Ad-
ministração Portuária que visa, no horizonte temporal, considerado o
ambiente social, econômico e ambiental, o estabelecimento de es-
tratégias e de metas para o desenvolvimento racional e a otimização
do uso de áreas e instalações do porto organizado.

Art. 2º A Autoridade Portuária, em cada Porto Organizado
marítimo, deverá elaborar o Programa de desenvolvimento e Zonea-
mento do porto - PDZ e, em até 30 (trinta) dias após sua aprovação
pelo Conselho de Autoridade Portuária - CAP, encaminhar cópia à
Secretaria Especial de Portos da Presidência da República - SEP/PR,
e à Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

Art. 3º A Autoridade Portuária, em cada Porto Organizado
marítimo, deverá elaborar o Programa de Arrendamentos do Porto
(PAP), baseado na legislação vigente, e inclusive nos prazos e metas
propostos no PDZ e, em até 60 (sessenta) dias após a aprovação do
PDZ pelo Conselho de Autoridade Portuária - CAP, encaminhar cópia
à Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.

DAS DIRETRIZES PARA ESTUDOS E ELABORAÇÃO
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO E ZONEAMENTO

PORTUÁRIO - PDZ

Art. 4º - Para a realização dos estudos e a elaboração do
PDZ, as diretrizes aplicáveis são:

I - atendimento às políticas e diretrizes nacionais para o setor
portuário em consonância com as demais políticas e diretrizes
nacionais de desenvolvimento social, econômico e ambiental;

II - compatibilização com as políticas de desenvolvimento
urbano dos municípios, do estado e da região onde se localiza o
Porto Organizado; e

III - adequação das áreas e instalações do Porto Organizado
às necessidades de movimentação de cargas e de passageiros;

IV - previsão de planejamento para horizonte de médio prazo
(10 anos) e de longo prazo (20 anos).
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